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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE MACAÉ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MACAEPREV 
 

PORTARIA Nº 186/2025 
 

O Instituto de Previdência Social do Município de Macaé  –  
MACAEPREV, com base na Lei Complementar nº 138/2009 e     
demais legislações pertinentes, tendo em vista o que consta no 
processo MACAEPREV nº 310.067/2025.                                                                                          
  
 

 RESOLVE: 
    

            Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a servidora 
ALESSANDRA GOMES ESTEVES DIAS, matrícula 4.002, Professor A, Categoria I, Padrão 
AD, Quadro Pessoal do Magistério, do Regime Estatutário, da Prefeitura Municipal de Macaé, com 
fundamentação no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 49 da Lei Complementar 
Municipal nº 138/2009, a ser concedido através do Instituto de Previdência Social do Município de 
Macaé - MACAEPREV, a ser custeada pelo MACAEPREV, de acordo com a alínea “a”, inciso II, 

artigo 8º, combinado com o inciso II, artigo 19, da Lei nº 1998/99, a partir da data de publicação do 
respectivo Ato, no valor de R$ 6.378,99 (seis mil, trezentos e setenta e oito reais e noventa e nove 
centavos) mensais, conforme remuneração do cargo efetivo, de acordo com os §§ 5º e 6º, do artigo 
38, da Lei Complementar Municipal nº 011/98 (incluídos pela Lei Complementar nº 051/2005), 
conforme parcelas discriminadas abaixo: 

 

- Vencimento do cargo Professor A, Categoria I, Padrão AD, Quadro Pessoal do Magistério, do 
Regime Estatutário, conforme Lei Complementar n.º 195/2011 (PCCV), Decreto n.º 057/2019 e Lei 
n.º 5.191/2024....................................................................................................................R$  4.115,48 
 

- 55% do Vencimento, a título de Adicional de Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 19, da 
Lei Complementar n.º 196/11 e Portaria n° 236/2025.......................................................R$  2.263,51 
 
- TOTAL............................................................................................................................R$  6.378,99 
 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                 
 

Macaé, em 30 de abril de 2025. 
 

 
      JÚLIO CÉSAR VIANA CARLOS 

      Diretor Previdenciário 

                                                                                                                             

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO 

1- Contrato nº 003/2025;
2- Processo CMM nº 0115/2024 – Adesão à Ata de Registro de Preços nº 14/2024 da 
PMM;
3- Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Macaé e a empresa H. BOY OTZ 

nada em embalagens descartáveis contendo o mínimo de 510 ml e 5.000 em embala-
gem retornável de 20 litros, fornecidos em regime de “comodato”; 
5- Data de assinatura: 25/04/2025;
6- Vigência do contrato: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura; 

Macaé (RJ), 30 de abril de 2025.

RODRIGO PEÇANHA DE SOUZA
Diretor de Licitações e Contratos

OAB/RJ 157.625   Mat. 6394-0

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

PORTARIA
110/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a legislação em vigor, e considerando a necessidade de adequação às 

Comissões Permanentes e Provisórias instituídas no âmbito da Câmara Municipal de 
Macaé, a contar de 1º de maio de 2025, conforme descrito abaixo:
01 - Comissão Especial de Estudo, Avaliação, Acompanhamento e Controle do    Fun-
cionamento do PONTO BIOMÉTRICO.

02 - Comissão Provisória de Controle e Destinação de Bens PATRIMONIAIS

- Pelo Servidor: Joaquim José Amorim da Mota, matrícula 6265-0.

- Substituir o servidor: Filipe Carneiro Teixeira, matrícula 6300-2;

03 - Comissão Provisória para a Promoção da SAÚDE E BEM-ESTAR do Servidor 
Público do Poder Legislativo.

- Pelo Servidor: Karolina Borges Barbosa, matrícula 6505-6.

04 - Comissão Provisória de Elaboração, Acompanhamento, Monitoramento e Avalia-
ção das Atividades do Programa de ESTÁGIO.

05 – Comissão Provisória de Acompanhamento e Avaliação das Atividades do MUSEU 
do Legislativo

06 - Comissão Provisória de Estudo, Avaliação e Regulamentação das disposições 

Pessoais (LGPD).

Viabilidade de CONCURSO PÚBLICO

- Pelo Servidor: Ingrid Areas Soares, matrícula nº 6424-6.

ao Processo Legislativo – SAPL
- Substituir o servidor: Karolina Borges Barbosa, matrícula 6505-6;

- Substituir o servidor: Joaquim José Amorim da Mota, matrícula 6265-0;

MIRINS.

- Substituir o servidor: Ingrid Areas Soares, matrícula nº 6424-6

10 - Equipe de PLANEJAMENTO da Câmara Municipal de Macaé e Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Macaé.
- Incluir os servidores: 
Alexandre Machado Ferreira, matrícula nº 4506-3

Câmara Municipal de Macaé, 29 de abril de 2025.

Alan Mansur Pereira
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

PORTARIA
111/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei nº 4568/2019,

Resolve dispensar o servidor da função gratificada, conforme descrito na tabela abaixo, 

a contar de 1º de maio de 2025.

Matrícula Nome
Função 

Gratificada (FG)
38-8 MARCOS ANTONIO DE BARCELOS DIDIMO FG-III

E designar o servidor abaixo relacionados para exercerem a respectiva função 

gratificada, no seu correspondente local de trabalho, a contar de 1º de maio de 2025.

Matrícula Nome
Função 

Gratificada (FG)
27-2 WELIGTON DAVID PINHEIRO FG-III

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 29 de abril de 2025.

____________________________________________
Alan Mansur Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Macaé


